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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

CNPJ. 08.094.708/0001-60 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 

IPUEIRA/ RN E A EMPRESA 48.971.193 

RINALDO RONIERE RODRIGUES. 

O Municipio de Ipueira/RN, Prefeitura Municipal, Pessoa Juridica de direito publico, instalada 

na Avenida Fundador Francisco Quinino, nº 148 - Centro - CEP - 59.315-000, Ipueira/RN, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda nº 
08.094.708/0001-60, por intermédio de seu Prefeito Constitucional, Sr. ADEMIR JOSE DE 

MEDEIROS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 1867762, expedida pela 

SSP/RN, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n° 038.973.444-67, denominada 

simplesmente CONTRATANTE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 

empresa  48.971.193 RINALDO RONIERE RODRIGUES, inscrita no CNPJ nº 

48.971.193/0001-54, com sede no Sitio Timbaubinha, s/n, zona rural, Jardim de Piranhas/RN, 

neste ato representada por RINALDO RONIERE RODRIGUES, brasileiro, empresdrio, 

inscrito no CPF sob o nº 654.952.504-78, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADA, mediante as clausulas e condigdes a seguir enunciadas, 

1. CLAUSULA Pmmm- OBJETO | 

1.1 - O objeto do presente Termo é a CONTRATA(,AO DE PESSOAS JbeDlCAS PARA 

PRESTAGAO DE SERVICO DE ALIMENTAGAQ DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

EM SAUDE DA BASE NACIONAL, DE ACORDO COM A DEMANDA DA EQUIPE 

GESTORA, 

1.3 - Discriminação do objeto: 

Item | Descrição do item Unidade| Qud. | " | Valor total 
PRESTACAO DE SERVICO DE ALIMENTAÇÃO DOS . R$ R$ 

1 SISTEMAS DE [NFORMAÇÃ() EM SAUDE DA BASE MES 12 
NACIONAL 1.621,00 19.452,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA — V : 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 

sua subscrição, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO — Ã 
3.1. O valor global do presente Termo de Lontram é de RS 19.452, 00 (dezenove mil, 

quatrocentos e cinquenta e dois reais). 
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3.2, No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas ¢ indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagéo, 

4. CLAUSULA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTARIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estão programadas em dotagdo orgamentaria 

propria, prevista no orgamento do Municipio de Ipueira/ RN, para o exercicio de 2026, na 

classificação abaixo descrita nas futuras ordens de compras emitidas pelas secretarias 

demandantes, notadamente nas rubricas abaixo: 

Dotação Orçamentária: 03.001. 10.301.0114.2074 -IMPLANTACAO DE TECNOLOGIAS 

DIGITAIS NA APS. Elemento de despesa: 33.90.39 - Outros servigos de terceiros - Pessoa 
Juridica. Fonte: 1.500.1002 Identificação das despesas com agdes e servigos públicos de saide). 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1 Paragrafo Gnico - O pagamento será efetuado conforme a prestagdo do aervxço. mediante a 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, durante 12 (doze) meses, com pagamento mensal de R$ 
1.621,00 (mil, seiscentos e vinte e um reais), correspondente à efetiva prestação dos serviços, 

atestados ¢ aceitos pela autoridade competente, ¢ de conformidade com as condições 

estabelecidas na proposta da CONTRATADA. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1 - Os pregos serdo fixos e irreajustaveis durante a vxgenc:a do Contrato a ser flrmado 

7. CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUCAO 
7.1, Não haveré exigéncia de garantia de execugdo para a presente contratação. 

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO - 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referéncia, 

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZACAO 
9.1, A fiscalização da execução do objeto serd efetuada por Comissaio/Representante designado 

pela CONTRATANTE, ou na auséncia deste, ficara responséavel pela fiscalizagdo o secretario 

demandante. 

10. CLAUSULA . DÉCIMA 
CONTRATADA 
10.1. As obrigagdes da CONTRATANT 

Termo de Referência. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

: e da CONTRATADA são aquelas prévistas no 

<
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11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindid 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administragdo, nas situagdes previstas na Lei 14.133/2021 

12.2. amigavelmente, nos termos da Lei 14.133/2021 

12.3. Os casos de rescisdo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se & 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

124. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na Lei 14.133/2021 

12.5. O termo de rescisdo serd precedido de Relatério indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.5.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

12 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações ¢ multas, 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDACOES | 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2, interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERACOES — 
14.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela Lei 14. ]33/2071 

142. A CONTRATADA ¢ obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessdrios, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderfio 

exceder o limite de 25% (vinte ¢ cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. — 
15.1. Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigdes 

contidas na Lei 14.133/2021 e demais normas federais de licitagdes e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Cédigo de 

Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1, Incumbirá 8 CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

na imprensa oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei 14.133/2021 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Ca:co/m\ para dirimir os litigios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

Lei 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Ipueira/ RN, 09 de janeiro de 2026. 

MUNICIPIO DE IPUEIRA/RN RINALDO RONIERE RODRIGUES, 

ADEMIR JOSE DE MEDEIROS P/ Contratada 
P/ Promitente Contratante 

TESTEMUNHAS: 
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